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DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins e efeitos legais, que no Município de 

Araputanga/MT, a alíquota de ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) 

referente obras de construção civil é de 5% (cinco por cento), conforme consta no 

Anexo I do Código Tributário Municipal Lei Complementar nº 1.377/2019. De 

acordo com o “Art. 31 - A base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço, e o valor do 

imposto será calculado aplicando-se ao preço do serviço, a alíquota correspondente, na 

forma do Anexo I deste Código”. 

 

Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Araputanga, Estado de 

Mato Grosso. 

 

Araputanga-MT, 14 de Fevereiro de 2022. 

 

  

 

 

Junio César Pereira 
Gerente Tributário 
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